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Ainda falta muito para 
chegar à condição ideal. 
Mas, dentro das condições 
disponíveis, o trabalho de 
recuperar a trafegabilidade 
mínima, pelo menos, nas 
vias rurais do município 
vem sendo realizado de for-
ma gradativa e constante. 

É o que garante a equipe 
do Departamento de Es-
tradas Rurais da Secretaria 
Municipal de Agricultura 
coordenada por Ronaldo 
Soares Vicente, o popular  
Jacaré, com a supervisão 
do secretário Carlos Reni 
Marinho, o apoio do titular 
das Obras, Ricardo Duarte, 
assim como titulares de ou-
tras pastas, como da Fazen-
da - comandada por Caio de 
Lorenzi.

“Há uma série de deman-
das reprimidas, mas esta-
mos atendendo, dentro das 
condições operacionais 
que temos, as comunidade 
do interior do município, 
buscando atender a deter-
minação do prefeito Ico 
Charopen” - refere Jacaré. 
“Temos uma equipe de tra-
balhadores muito valorosa, 
confiável e o apoio dos pro-
dutores rurais que se apro-
ximam de nós para mani-
festar seu interesse em nos 
ajudar” - pontua, ascres-
centando que, claro, é pre-
ciso abranger mais trechos, 

nas mais variadas localida-
des, especialmente no que 
se refere ao escoamento da 
produção rural do período - 
que é o foco nesse período.

“Não podemos deixar de 
atender também a necessi-
dade do transporte escolar 
de qualidade para o inte-
rior, algo que o prefeito Ico 
Charopen e a vice Mari de-
terminaram também como 
prioridade” - acrescenta.  
“Nos faltam caminhões e 
máquinas? Sim, faltam. Te-
mos poucos veículos e es-
tamos buscando recuperar 
aqueles maquinários que 
estão dependendo de peças 
para serem colocados no 
trabalho. Além disso, há a 
busca por recursos, como 
já vem sendo realizado pelo 
próprio prefeito, pela nossa 
vice e pelo nosso secretário, 
Reni, em Porto Alegre, Bra-
sília, enfim...” - comenta.                      

Ponte do Passo da Libâ-
nia recuperada, melhorias 
em 25 quilômetros na estra-
da do Cerrito e 8 quilôme-
tros da estrada do Sarandi, 
além do corredor na Vigia 
denominado Mauro Leal. 
Ações pontuais no Sarandi, 
para recuperar a trafegabi-
lidade da estrada.

O Departamento, atu-
almente, conta com 01 
caminhão, 03 patrolas, 01 
retroescavadeira e 02 rolos 

Esforço efetivo
Ações do Departamento de Estradas
e Obras Rurais são intensificadas 
com meta de abranger trechos nas
diversas localidades do município

Ponte da Libânia foi reconstruída para garantir trafegabilidade 
com segurança (Foto: Cedida/AP)
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Trecho recuperado na região do Sarandi, compactado (Foto: Divulgação/Ascom)

busca recuperação de diferentes vias rurais

compressores para aten-
der as demandas de toda 
a comunidade rural. Há, 
conforme Reni Marinho, 
a busca por incrementar 
esse parque de máquinas 
mas, apesar da deficiência 
em maquinário, a Secre-
taria da Agricultura está 
promovendo parceria com 
produtores para poder dar 
andamento ao cronograma 
de recuperação das estra-
das rurais. 

“Vamos avançando” - 
complementa Jacaré. 

Está sendo seguido um 
cronograma emergencial 
do Departamento de Obras 
Rurais e da Secretaria de 
Obras, iniciado com atu-
ação da equipe 01 na Ma-
dureira, em fevereiro; no 
Ibicuí da Armada, até 10 de 
março; além do Itaquatia 
e Upamaroty,  a partir de 
11 de março até 15 de abril, 
visando o escoamento de 
soja, arroz, melancia, ovi-
nos, bovinos de corte, leite, 
citros, uva e mel.

A equipe 02 atua em duas 
localidades, em região onde 

há muita extensão de ter-
ras. Santa Rita, Pampeiro e 
Cerro da Cruz receberam 
trabalho em fevereiro, e na 
Tafona, Passo das Pedras, 
Carcávio e Passo do Blanco, 
as ações foram iniciadas em 
março  e vão a 15 de abril. “É 
área de escoamento de ar-
roz, soja, mel, leite, olivei-
ras, ovinos, bovinos de cor-
te e viníferas” - diz Jacaré.

Uma terceira equipe 
atuou no Corredor das Ta-
quareiras, Passo do Forno, 
Corredor das Colônias e 
Rincão da Bolsa, em feve-
reiro e na Mangueira Colo-
rada, Passo do Florentino e 
Ibicuizinho, de na segunda 
quinzena do mês passado. 
No local faz-se o escoa-
mento de leite, mel, horti-
frutigranjeiros, soja, arroz, 
produtos das agroindús-
trias, melancia, bovinos de 
corte e ovinos.

As três equipes, além de 
manter trafegáveis as vias 
para escoar a produção, 
devem permitir condições 
de tráfego do transporte 
escolar.

Região do Cerrito recebeu cascalho e melhoramento 
nas condições de uso da via (Foto: Divulgação/Ascom)

Recuperação de acesso e cabeceira de pontes e de 
pontilhões também ocorrem(Foto: Divulgação/Ascom)
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Câmara Municipal de 
Sant’Ana do Livramento

NOTICIÁRIO DO LEGISLATIVO

A Câmara Municipal lembra:
Sua vida vale mais! Diga NÃO às drogas.

Para mais informações acesse:

www.santanadolivramento.rs.leg.br
Contato: 55 3241-8600 | Senador S. Filho, n 528

Portal da Transparência

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países 
do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração 

LEI    Nº.     7.163,         DE    24     DE     MARÇO      DE     2017.
 “Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação 

emergencial, em caráter temporário e por excepcional in-
teresse público, para o cargo de Médico Neuropediatra - 
SMS”.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inci-
so IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 
contratação emergencial, em caráter temporário e por excep-
cional interesse público, para preenchimento de uma vaga no 
cargo de Médico Neuropediatra, com carga horária de 20h se-
manais ou atendimento de 16 (dezesseis) pacientes por dia.

Art. 2º – A contratação de que trata o artigo anterior terá 
o prazo determinado de até 180 dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e vin-
culadas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Sant’Ana do Livramento, 24 de Março de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países 
do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração 

E R R A T A

Foi publicado, na edição nº. 23.539, do Jornal A Platéia, do 
dia 25 e 26 de março de 2017, nas páginas nº 14 e 15, as Leis 
n°s 7.161 e 7.162 de 24 de março de 2017, com erro de digi-
tação onde lê-se MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO, 
VICE-PREFEITA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 
MUNICIPAL, leia-se SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO.

Sant’Ana do Livramento, 28 de março de 2017.
		

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países 
do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração 

LEI    Nº.     7.164,         DE    24     DE     MARÇO      DE     2017.
 “Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação 

emergencial, em caráter temporário e por excepcional 
interesse público, nos cargos que especifica - SMS”.

SOLIMAR CAHROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inci-
so IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 
contratação emergencial, em caráter temporário e por excep-
cional interesse público, para preenchimento de cargos do 
Quadro Geral do Município, todos vinculados à área da saúde 
e à Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

- Médico – 11 vagas;
- Médico Cardiologista – 02 vagas;
- Médico Dermatologista – 01 vaga;
- Médico Endocrinologista – 01 vaga;
- Médico Gastroenterologista – 01 vaga;
- Médico Geriatra – 01 vaga;
- Médico Ginecologista Obstetra – 10 vagas;
- Médico Nefrologista – 01 vaga;
- Médico Oftalmologista – 01 vaga;
- Médico Oncologista – 01 vaga;
- Médico Otorrinolaringologista – 01 vaga;
- Médico Pediatra – 06 vagas;
- Médico Psiquiatra – 01 vaga;
- Médico Pneumologista – 01 vaga;
- Médico Proctologista – 01 vaga;
- Médico Reumatologista – 01 vaga;
- Médico Urologista – 01 vaga;
- Clínica Médica – 01 vaga;
- Fisioterapeuta – 02 vagas;
- Odontólogo – 09 vagas;
- Agente de Saúde – 20 vagas;
- Agente Redutor – 08 vagas;
- Técnico em Contabilidade – 02 vagas;
- Fiscal Sanitário – 05 vagas;
- Auxiliar de Saúde Bucal – 13 vagas;
- Preparador Físico – 01 vaga;
- Cozinheiro – 02 vagas;
- Servente – 07 vagas;
- Operário – 06 vagas;
- Ronda – 10 vagas.

Parágrafo único. As atribuições, padrão de vencimento, 
vantagens e todas as demais especificações de cada um dos 
cargos a que se refere este artigo correspondem àquelas pre-
vistas para os cargos de mesma denominação e criados pela 
Lei Municipal nº. 2.717/90, alterada pelas Leis Municipais nº. 
2.752/90, 4.560/02, 4.610/03, 4.721/03, 5.305/07, 6098/12, 
6.189/12, 6.190/12, 6.245/12, 6.246/12 e 6.809/14.

Art. 2º – As contratações de que trata o artigo anterior terão 
prazo determinado de até 180 dias, prorrogáveis por igual pe-
ríodo, a critério da administração.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e vin-
culadas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Sant’Ana do Livramento, 24 de Março de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

oooooOOOOOooooo

VEREADOR ROMÁRIO AGRADECE 
LIMPEZA NO VIADUTO DO ARMOUR

O verador Romário Paz (PMDBB) acompanhou nesta quinta-feira, 
30, o trabalho realizado pela força tarefa de poda de eucaliptos da Se-
cretária de Serviços Urbanos, Trânsito e DEMA, com autorização do 
DNIT, às margens da BR-158, no cruzamento com Avenida Francisco 
Reverbel de Araújo Góes, junto ao Viaduto do Armour. O vereador 
agradeceu a todos os órgãos envolvidos e destacou a importância dos 
laudos técnicos fornecidos pelo DEMA. A poda se tornou indispensável 
em razão do risco diário de desabamento das árvores, devido ao fluxo 
diário de veículos e pedestres naquele trecho. Romário também teve 
atendido nesta semana um Pedido de Providência para a limpeza no en-
torno da Unidade Básica de Saúde (UBS), Jovelino Santana, no Bairro 
Armour. As ações de manutenção tiveram objetivo de proporcionar aos 
usuários da UBS e moradores um local mais agradável, tendo em vista 
que a mesma encontrava-se cercada de pasto alto. “Estou fiscalizando 
para que todas as unidades de saúde recebam manutenção adequada 
para receber seus pacientes, para posteriormente obter melhor qua-
lidade nos atendimentos”, disse  o vereador.

VEREADOR ENRIQUE CIVEIRA
(NENECO) DOA SUBSÍDIO DE MARÇO 

O vereador En-
rique Civeira - NE-
NECO (PDT) mais 
uma vez cumpriu a 
palavra empenhada 
com a comunidade 
santanense e voltou 
a doar integralmente 
seu subsídio de vere-
ador para entidades 
assistenciais. Neste 
mês, o vereador en-
tregou parte do subsídio ao 
Centro Invernada Veterana 
Pitangueira, do CTG Rin-
cão da Carolina (R$ 532,40) 
e ao Movimento Nacional 
de Meninos e Meninas de 
Rua, representado por Sergio 
Levy (R$3.953,40), totali-
zando a importância de R$ 
4.485,80, correspondente ao valor líquido do subsídio do vereadorr 
Enrique Civeira.

Geral


